
t éidncla de Ó~o ] o&t doJ CampoJ 
'Prc/dtttl'O 

LIVRO N.o FLS. N. 

€Jtado de StJo 'Paulo 

1000 6-74 OJ 

DECRETO Nº 1 . 826/75 
de 11 abril de 1975 

Dispõe sobre regularização de 
construções e dá outras prov_! 
dências. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos , no uso de suas atribuições legais e , 

CONSIDERANDO o excepcional crescimento demográfico 
de São José dos Campos que é quase totalmente produto de movimen 
to migratório ; 

CONSIDERANDO que essa migração r epercute intensa 
mente em áreas correspondentes e loteamentos clandestinos ; 

CONSIDERANDO que embor a sem alvará municipal tais 
loteamentos vêm recebendo construções por parte principalmente 
dos que se situam na faixa economica mais carent e ; 

CONSIDSRANDO que a administração municipal não p~ 
de se alhear a esse problema sob pena de vê-lo agravado ; 

CONSIDERANDO que fatores sociais e econÔmicos es 
tão a indicar a adoção de medidas que facilit am a construção de 
residências por aqueles que se situam nas faixas mais carentes ; 

CONSIDERANDO ser imprescindÍvel abrir possibilida 
de a que as construções realizadas nas circunstâncias já observa 
das sejam regularizadas ; 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de se abrir a po~ 
sibilidade de construção em tais áreas de forma ordenada,evitando 
que as mesmas ocorram desordenadamente ; 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica o Departamento de Obras e Viação 
autorizado a regularizar as construções nos seguintes loteamen 
tos : 

1 . Jardim Nova Detroit 
2 . Jardim São Vicente 
3 o Jardim Amer icano 

Art igo 2º - Fi ca em caráter excepcional o Depar ta 
menta de Obras e Viação autorizado a expedir alvarás de constru 
ção nos loteamentos qu e t r ata o artigo anterior , observadas as e
xigências deste Decreto . 

Artigo 3º - Para a aprovação de projetos de 
trução deverá o interessado executar previamente e às suas 
sas os seguintes serviços ; 

cons 
expeg 

a) poço parti-cular de abastecimento de água nos 
:fundos do lote ; 

b) fossa séptica e poço absorvente com tampa de 
concreto na frente do lote ; 

Parágra:fo Único - Entre o poço de abastecimento de 
água e a fossa séptica e o poço absorvente deve medir a distância 
mínima de 15 , OOm (quinze metros) • 

./ . 
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Artigo 4º - O Departament o de Obras e Viação somen 
te expedirá alvará de construção após c ompr ovar através de visto 
ria a efetiva e~ecução pel os interessados dos serviços de que tr~ 
ta o artigo anterior . 

Artigo 5º - O Departamento de Obras e Viação adot a 
rá todas as medidas legais cabÍ veis a fim de evitar que novas ha 
bitações venham a ser construÍ das em áreas não legalizadas ou em 
loteamentos clandestinos . 

Parágraio ~nico - As construções que venham a ser 
feitas sem o competente alvará expedido pel o Departamento de O 
bras e Viação devem ser imediatamente demol idas após a adoção das 
medidas acauteladoras de praxe . 

Artigo 6º - O Departamento de Fiscalização , em con 
sonância com o Departamento de Obras e Viação , desenvol verá seve 
ra vigilância com o fim de evitar o surgimento de novos loteamen 
tos clandestinos e coibir as construções sem alvar á . 

Artigo 72- Todos os casos de organi zação de l otea
mentos cl andestinos devem ser , quarenta e oito horas após a sua 
const atação, comuni cados pel o Departamento de Obras e Viação ao 
Departamento JurÍdico , a f im de que este p r omova as medidas judi 
ciais e policiais cabíveis contra os reponsáveis pela irregulari 
dade . 

JurÍdico 
pelo não 
federal, 

Parágrafo Único - Compete , ainda , ao Departamento - , . promover , quando Ior o caso , as respectivas aç oes c2ve1s 
cumprimento do loteador das obrigações fixadas em l eis 
estadual e muni c i pal . 

Artigo 82 - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as di spsoções em contrário . 

Prefeitura da Estância de São Jos é dos Campos , 11 
de abril de 1975 . 

L ~p=::.-

s érgio Sobr al ~e Ol 2 a 
Prefeito ~icipal 

Regis t rado e publicado no gabinete do Prefeito aos 
onze dias do mes de abril do ano de mi l novecentos e setenta e 
cinco . 

KÓjio 
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